
                                                            
 
 
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Av. Eusébio Matoso, n.º 1375, 7º andar, CEP: 05423-180, São Paulo, Tel. (11) 2102-7000 

 

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A 

CNPJ: 61.082.004/0001-50 

 

 

Fato Relevante - Transação Tributária 
 

São Paulo, 11 de setembro de 2.025. 

 
MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA 

S/A., Sociedade Anônima de Capital Aberto, doravante  denominada apenas como 
“Companhia”, inscrita no CNPJ sob n° 61.082.004/0001-50, em cumprimento às disposições 
da Resolução CVM nº 44, de 23 de  agosto de 2021, vem informar a seus acionistas e ao 
mercado em geral, sobre a formalização na data de hoje, do Termo de Transação Individual 
(“Acordo”), para quitação da totalidade de seus débitos tributários junto a Fazenda Nacional, 
firmado entre a Companhia e suas sociedades controladas componentes do Grupo Estrela, 
com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), com fundamento no artigo 171 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), na Lei nº 13.988, 
de 14 de abril de 2020, e na Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022.  

 
O valor total dos débitos negociados no “Acordo” é de 

R$ 747.857.976,06 (setecentos e quarenta e sete milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil 
novecentos e setenta e seis reais e seis centavos), com efetivas reduções dos juros, multas e 
encargos no montante de 65% do crédito tributário. Após a incidência dos descontos, foi 
autorizada a utilização de créditos de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL para 
pagamento de até 70% do saldo devedor, além da conversão de depósitos judiciais. Após os 
descontos efetivos e utilização do PF e BCNCSLL, o saldo remanescente de R$ 72.379.207,05 
(setenta e dois milhões trezentos e setenta e nove mil duzentos e sete reais e cinco centavos), 
será adimplido no período de 60 (sessenta) meses para os débitos previdenciários e em 120 
(cento e vinte) meses para os demais débitos. 

 
As  sociedades  controladas  componentes do Grupo 

Estrela, abrangidas pelo Acordo, são as seguintes: Estrela Distribuidora de Brinquedos, 
Comercial, Importadora e Exportadora Ltda., (CNPJ) sob o número 61.780.375/0001-06, 
Brinquedos Estrela Indústria e Comércio Ltda – em liquidação, (CNPJ) sob o número 
34.535.252/0001-37, Brinquemolde Licenciamento Indústria e Comércio Ltda., (CNPJ) 
sob o número 02.233.292/0001-38, Brinquemolde Armazéns Gerais Ltda – em liquidação, 
(CNPJ) sob o número 03.837.873/0001-41, JM Comércio e Indústria de Plásticos Ltda., 
(CNPJ) sob o número 20.500.250/0001-06, Starcom do Nordeste Comércio e Indústria 
Ltda., (CNPJ) sob o número 10.539.550/0001-37, e Starcom Ltda., (CNPJ) sob o número 
05.364.084/0001-66. 
 

Os efeitos Contábeis do “Acordo” serão apresentados 
nas Demonstrações Financeiras da Companhia, a serem divulgadas ao mercado dentro dos 
prazos estabelecidos pelos art. 22, III, e art. 27, § 2º, da Resolução CVM nº 80/2022.  
 
 

  

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A. 
Carlos Antonio Tilkian. 
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